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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO
Registre-se.

Sessões,Sala dos S
PRODETO-DE-LEI 83

do Prosídsnl®!

apeovado em DISCUSSÃO

(Kubrica do" Presidanle)'

MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO

MECANISMOS

DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Camara Municipal de Cachoeiro de Ita-
r

pemirim. Estado do Espirito Santo, DE

CRETA e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 1- - Esta Lei estabelece a Política Municipal do

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formu

lação e aplicaçao e constitui o Sistema do Meio Ambiente.

CAPITULO I

DA política municipal DO MEIO AMBIENTE

Artigo 2- - A Política Municipal do Meio Ambiente tem por

objetivo a preservação, melhoria e recuperação

da qualidade ambiental propicia a vida, visando a assegurar, no Municí

pio de Cachoeiro de Itapemirim, condições ao desenvolvimento soeio-econ_o

mico e a proteção da dignidade da Vida Humana, atendendo aos seguintes
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princípios :

I - Ação governamental na manutenção do equilíbrio ecologi-

00, considerando o meio ambiente como um patrimônio pu

blico a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso

coletivo ;

II - Racionalização do uso do solo, do subsolo, da agua e

do ar ;

III - Planejamento e fiscalização do uso dos recursos am

bientais ;

I\i - Proteção dos ecossistemas, com a preservação de areas

representativas ;

1/ - Controle e zoneamento das atividades potenciais ou efe

tivamente poluidoras.;

\J1 - Acompanhamento do estado da qualidade ambiental ;

UII - Recuperação de areas degradadas' ;

um - Proteção de áreas ameaçadas de degradaçao ;

IX - Educação ambiental em todos os niveis do ensino, inclu_

sive a educação da comunidade, objetivando capacita-la

para participação ativa na defesa do meio ambiente ;

Artigo 3- - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se

por :

I - Meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influencia

as e interações de ordem fisica, química e biologica ,

que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas ;

II - Degradaçao da qualidade ambiental, a alteraçao adversa

das características do meio ambiente ;
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III - Poluição, a degradação da qualidade ambiental resultan_

te de atiwidad.es que direta ou indiretamente :

a - Prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da popu

lação ;

~  ̂ . . . . ^ '
b — Criem condições adwersas as atiwidades sociais e econom_i

cas ;

o - Afetem desfaworavelmente a biota ;

d - Afetem as condições estéticas ou sanitarias do meio am

biente ;

A

e - Lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões

ambientais estabelecidos ;

lU - Poluidor, a pessoa fisica ou juridica, de direito publi^

CO ou privado, responsauel, direta ou indiretamente por

atividade causadora de degradaçao ambiental ;

U - Recursos ambientais, a atmosfera, as aguas interiores ,

superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo e os ele

mentos da biosfera

CAPÍTULO II

DOS OBOETIUQS DA POLÍTICA MUNICIPAL DO LIEIQ AMBIENTE

Artigo 43 - A Política Municipal do Meio Ambiente visara :

I - À compatibilizaçao do desenvolvimento economico-social
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com a preserv/açao da qualidade do meio ambiente e do e-

quilibriü ecologico ;

N  ̂ ^ fv»

II - A definição das areas prioritárias de açao gov/ernamen-
•N ^ r

tal, relativa a qualidade e ao equilibrio eoclogico ,

atendendo aos interesses e peculiaridades Municipais .

III - Ao estabelecimento de critérios e padrões da qualida

de ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de

recursos ambientais ;

11/ - A difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente ,

a divulgação de dados e informações ambientais e a for-

maçao de uma consciência publica sobre a necessidade de preservação da

qualidade ambiental e do equilibrio ecologico .

N  rs/ /Si

U - A preservação e restauração dos recursos ambientais com

vistas a sua utilização racional e disponibilidade per-
rs; r r f ^

manente, concorrendo para a manutenção do equilibrio ecologico propicio

a vida .

l/I - À imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de

recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuá

rio, de contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins eco-

nomicos .

Artigo 53 - As diretrizes da Politica Municipal do Meio Am

biente serão formuladas em normas e planos, des

tinados a orientar a açao do Governo Municipal no que se relaciona com a
rv» ^ ^

preservação da qualidade ambiental e manutenção do equilibrio ecologico ,

observados os principies estabelecidos no artigo 2- desta lei.

Paragrafo Único - As atividades empresariais publicas e pri

vadas serão exercidas em consonância com
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as diretrizes da Politica Municipal do Meia Ambiente

CAPITULO III

DO SISTEMA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Artigo 62 - Compete ao Departamento de Saúde Publica (DESAP),

da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência S_o

ciai ( SEMSAS ), coordenar e fiscalizar a Politica Municipal do Meio Am

biente .

Artigo 72 - Os orgaos e entidades Municipais, dentro de sua
X  /Si r

area de competência, sao responsáveis pela prote

ção e melhoria da qualidade ambiental, constituindo o sistema Municipal do
/Si /Si r /Si

Meio Ambiente, com obrigação de prestar colaboração ao orgao coordenador e

fiscalizador .

CAPITULO lU

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Artigo 82 - são instrumentos da Politica Municipal do Meio

Ambiente :

I - O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental ;
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II - □ zonBamentD ambiental ;

III - A aualiaçao de impactos ambientais ;

lU - □ licenciamento e a revyisao de atividades efetiva ou p_o

tencialmente poluidoras ;

U - Gs incentivos a-produção e instalaçao de equipamentos e

a criaçao ou absorção de tecnologia, voltados para a me

lhoria da qualidade ambiental ;

UI - A criaçao de reservas e estações ecológicas, areas de

proteção ambiental e as de relevante interesse ecologi-
/■ /V

CO, pelo Poder Publico Municipal, dentro de sua esfera de-competência ;

UII - O sistema Municipal de informação sobre o meio ambien

te ;

um - O cadastro de fontes de poluição ;

^  «N/

IX - As penalidades disciplinares ou oompensatorias ao nao-

cumprimento das medidas necessárias a preservação ou

correção da degradaçao ambiental ;

Artigo 92 - A localização, instalaçao, operação e ampliaçao

de fontes de poluição, indicadas no regulamento

desta lei, ficam sujeitas a autorização do DESAP mediante licença apropri^

da apos exame de impacto ambiental e de acordo com o respectivo relatório

conclusivo .

Paragrafo Único - Os orgaos da Administração Municipal so

mente aprovareo projetos de fontes de po-

luiçao previstas no regulamento desta lei, a vista da licença de que trata

este artigo, sob pena de nulidade de seu ato .

Artigo 10 - As fontes de poluição ja existentes no ato de
publicação desta lei ficam condicionadas ao ca-

dastro do DESAP que determinara, se necessário, prazo para correção .

iP
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Artigo 11 - Os resíduos líquidos, gasosos, solldos ou em

qualquer estado de agregaçao de materiais prove

nientes de atividade industrial, comercial, agro-pecuaria, domestica pu

blica ou privada, recreativa ou de qualquer outra especie, so podem ser

lançados em cursos d'agua superficiais ou subterrâneos, na atmosfera ou

no solo, desde que nao excedam os limites estabelecidos pela autoridade

competente, nos termos do regulamento..

Artigo 12 - Inclui-se na competência de fiscalização do
A" f

DESAP a analise de "projeto de entidades publicas

ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos am-

bientais, afetados por processos de exploração .predatórios ou.poluidores.

Artigo 13-0 Governo Municipal, para a concessão de incen-
/V

tivo a projetos de desenvolvimento economico ,

OU a sua implantação, levara em consideração o cumprimento, pelo reque

rente, dos dispositivos constantes desta lei e seus regulamentos .

A  A rsf

Paragrafo Único - A instalaçao de equipamentos de controle

de poluição, o tratamento de efluentes in

dustriais, ou de qualquer tipo de material poluente despejado ou lançado,

B a conservação de recursos naturais, constituem fatores relevantes a se-
A  oj ^

rem considerados pelo Município na concessão de estimulo em forma de in-
A

centivo e ajuda técnica .

CAPITULO U

DAS PENALIDADES
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Artigo 14 - Sem prejuízos das penalidades definidas na legi_s

lação Federal e Estadual, o nao-cumprimento das

medidas necessárias a preseruaçao ou correção dos inconvenientes e danos

causados pela degradaçao da qualidade ambiental sujeitara os transgresso

res :

I - A multa simples ou diaria, cujo valor sera fixado em re

gulamento desta lei permitindo-se agravaçao, em caso de
A  ̂ r_

reincidência especifica, para o dobro ;

II - A perda ou restrição de beneficies, incentivos e ajuda
/- . f .

técnica concedidos pelo Município ;

III - A suspensão da ativioade ;

§ is - Antes da aplicaçao de quaisquer das penalidades acima

enumeradas, o transgressor sera notificado para regu

larizar a situação dentro do prazo fixado na notificação .

§ 22 - D recurso interposto contra a notificação estabeleci

da no § 12 acima tera efeito suspensivo .

§ 32 - O recurso interposto contra quaisquer das penalidades
r\j r

aplicadas nao tera efeito suspensivo .

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

determinar medida de emergencia, a fim de evitar

episódios criticos de poluição ambiental, e de impedir a sua continuidade,

em caso de grave e iminente risco para os seres vivos e/ou recursos natu-
rais e eGonomicos-.

Parágrafo Único - Para a execução das medidas de emergencia

de que trata este artigo, poderá ser redu

zida ou suspensa, durante o periodo critico, qualquer atividade em area
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atingida pela ocorrência, respeitadas as competências dos Poderes Públicos

Federal e Estadual .

Artigo 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar os
r  •<

regulamentos que se fizerem necessários a aplic^

çao da presente lei .

Artigo 17 - Ficam revogadas as disposições em contrario

Cachoeira de Itapemirim, 16 de agosto de 1983

Roberto Ua <dice

Prefeito Munioipal
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D.ISP0É GOaRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E 'MECANISMOS

DE FOnMULAÇ^G E APLICAÇÃO,. E DÃ OUTRAS
PROUIDENCIAS

A Caniura Muniaipal Caciiooiro dc Ita-

pamirini, EstaUo üo EapíriLo Santo, DE
CRETA o nu sanciono a scnuintn Lei ;

ActiciD 12 ~ Esta Lei escabolcn:; a Politisa Municipal tio

Meio Ambiento^ seus fins n necanienoa t-o formu—

laçao n- aplieaçao c constitui o SistQma tio Msio Aiebienip).

CAPÍTULO I

DA política MUNICIPAL DD MEIO AMBIENTE

Arnino - A Palitica Municipal t.'o Meio AiiibiontE tu;:! pox-

objotiuo a preocrvanaOy nioliioria o recupúraçao

cio qualieíacin ambiental nropÍGia à uitlsi,. eisando a aosanurar-j fiO Municí--
pio do Cachoeira cio I haocniirirí?- contiiçoos ao [■ieseírealuimnnto socio-ricorip,

mico o à nrotnção dn rii.-inirJaJn da Viciá Humana, atcmciondo aos se iiintcs
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princípios ;

I - Ação nou."rnarnenkol na manutenção ;.'o cqu5J.íbx-io ncolóni-
A  /

CO, conGidnranrln o meio ambiente como um patrimônio pu

blico a acr nccnnca.riam;::ntn assarurnda s protor.idoj tendo cm uisba o uoo

Golctiuo J

II - riocionolisGção do uoo do solOs do subsolo, da ápua e
iÍG ar J

III -- Plannjamsnto c riocalizaçao do uoo dos rocursoo am-

Ijirantaia j

1\J - Proteção dos ccossiatnrnnG» com a presoi-yaçao do arcas

rnprGSDnta';5.yao ?

U - Controla s sonsamonto das atiyiriodos patenciaio ou nfo-

bluasnontc poluidoras ;

yi - Aoompannaínonto do catado da qualitíado ambiental |

UII -- Rccuparação dc árcao cJonradadas J

yill ~ Proteção rio áraas arrinaçadao do darradoção ,

IX ■" Educação ambiental e-m bocos os níveis do cnsinoj inclu
rv/ ^ ^

zxMC a nducaçao da cDmunidoda-, objetivando capanita-la

para participação ativo na defesa do QSio ambiontn |

Artiro "S - Para os 'rins previstos nesta Loi, oncsads-ss

por ;

ru

I «- f"kíÍD ambionüsj o conjunto ria ccndiçoos, leis, influenci

as 3 intoraçocs da ordgm física, química o bioloçica -

qijn permita, abripa o rogo a» vida srn bodas as suas fo-ríriQS J

II - Dogradação da qualitiado Enbiontal, a alhraração adversa
das Goroctcfisbicas do moio ambiento ;
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jjj „ PoiuiçaOj a dooradsçao tia cjualidacio aiobiontal iGBulüan_

fco tís abiuxdacíDs c]Uí3 cixrcta oa ínoitGbasnBnta .

2  pr;njudiqua!Ti a saucio, a saourança o o bDrü—ascar da popu

lação 5

b - CriorR condiçces adüC2asas às atiuitiados sociais o cconoíai.
cas ;

c - Afctom dosfauorauGlrnanbo a biota ;

jj ~ Afcten! as condiooss ssioticas ou sanxtarias c;0 aisio arn-

bionta ;

c — LancGin riiatorias ou onsrgia cm dcsacoroo com os pao:.aes

ambientais ostabelecidoo j

ly - Poluidorj a pessoa física ou jurídicOf tis diroifco pubU

CO ou privadoj responsaual, ditccta ou iniiirobai.isntc po^

ativ/idado causadora do dogradaçao ambiental ;

y — RacurGoa arnbiontaiSj a atmosiTiraj as anuas incorioros >

superficiais □ subcorranoas, o solo, o subsolo a os olc-
mentOB da biosfera »

■CAPÍTULO II

DOS OSjCTiyOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DO McIO r\f:í3jj;JjTL

Arbirjo 4n - A Política ['iunicipal do nsio Ambienta visará :
I — A compatibilisaçao do dosonvoli/imcnto econornico—social

'
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com a prosoruaçao da qualicado oo mcio ai.^iDÍori-c o oo c—

qu5.1íbrio ocolorjico 3

II ~ À clufiniçao cias orcas priaritarias do oçao novarnamar,-

talj rslaàiva a qualidade a ao nquilibrio odoIoqico ,

aòondendo aos intcrcssos o poculiaridados Municipais •

III - Ao osiabalecinenho dü critórios o padrosa da qualido-

do QiTibi.círtoI. G cíg no'cr"-í3s rsloibx'JCíS QO uso o nioriojo v.o

rocursos ambior-taía ;

IV - À difusão de tocnologias de r-.anojo do rnoio ambiento ,

à diuulqação do dados a infornaçons ambientais s a for

mação ds urna consciência publica sobro a ncjCG33i!.-aiie do preservação ca
/■ ^

qualidade ambiontal o cio cquiliüriO scoloyico «
\j j:\ preservação n restauração dos rocursos amibicntaio con

vistas à sus utilização racional c disponibilidade pcr-
mananta, concorrendo para a manotonçEC do equilíbrio ccoloçico propicio
à vida .

\JI — A imposiçaO; ao poluidor o ao prodadorj tía ooiiçaçao oj
»»

rcsuporar s/ou indenizar qs danos causados c, ao usuá
rio, dc contribuição pela utilização de recursos ambientais com rins dcq-
nonicQs «

Ártico - As dirstrizes da Política Municipal cio Moio An-
biontc serão formuladas om normas o planos, des

tinados a oriantor a ação do Governo Municipal no que os relaciona com a
prosoruaçao cia qualidade ambiontal c rnanutonçao do squilibrxo ccologico ,
obsorvadoG os princípios cstabalacidas no ártico 22 desta Isi.

ParáqrQro Único - As atividades cmprosariais públicas c pri
vadas serão exercidas oir consonância com
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as diretrizGs da Política Mijnicipal do Hoio Anhionte .

CAPITÜLC III

DO SISTEMA HUüICIPAL DD MEIO AH8IEDTE

Aztino 6Í-: - Campeto ao Dopartanoiito do Saúdo Publica (PEGAP)j

da Socrctaria Municipal dc Saucío o Aosiofccncxa 3^

ciai ( GuMSAS }. naordonar 3 fincniizair a Pa.liticía i lurácipal do Maio Am»-

bientc .

Ártico 7- -• Os oraaos d ontídacaa Municipais, Gorji:.ro do sua

arca do compatcncia, nan rasponsávcis pala prntD-
çoo c íaolíiDria da qualidade? ar.ibiental; conoti tuindo o sisccr.ia Municipal do

■Meio AnbiDnto, com obrigação ds prostar colaboração 30 orr/ão coordonador c
flscalizador ,

CAPITULO jy

DOS lUSTRüriCdTDS DA POLÍTICA WNICIPAL DO MtlÜ Ai íBItUTE

Artigo Gü - San instrumentos da Política rtinicipal do Hcio

Ambiente %

1 -- O ostabolccimcnto do padrooa do qualidado ambiantal 5 .

0.
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il - □ zoncnrianto anijiantal ;

III " A aualiaçan fia impacfcoo n',.jr;icní:aio ■

ly -• O .liconcia&ionbo s a revisão do abividadas ovcbiua ou p_o

uüncialronte poluicioras 3

y " Os incnntiuos à produção c instalação cg oquipaocntoo n
a criação ou absorção do tocnoionia» voltadoo para a ítio-

ISioria ria qualidade arrbior.tnl 3

VI " A criaçao Jn rosurvas o r.ofcaçoss ocolonicao, arcas do

proteção aínbisntal o as fio rclouanto intarossc! ;;colaçi~
■' < -VCO5 pelo Poder p!.'Í3l.lco [ 'unicipai, dentro do sua oarcra t:u nosnpüroncaa j

VII ~ D aistena ilioicLpal do inrornaçbo sobre o ncio aobion-
to 3

um - O cadastro lio :'Qricea de poluição p

Id - Ao panalidaüoa disciplinareo ou ccnpansafcoriao so nao-
cur.prlncnco das ucdidac nocesoárias a orcsaruaçao ou

corroçao üa cjcoradaçao aribiontal j

Artiço - A iocalizaçao, inohalaçeo, aparaçao e anpliaçao
de Pontas rio poluição, indicadas no reQulancnto

ciocLa loi, f.',ea!n sujeitas o autorização no íjVSAP :v..j.dianta licença aproprio,
da nãos cxa::!- ; r':- iripacto ar^biantal e eic acordo cor:! o rcspoctiuo rolafcorio
conclusivo .

Parárj-afo Lnico ~ Oo óruaos tia AdrèintLstraçaa Municipal go-
nento oprovarac projctoa cio fontco da po~

luiçbo prrívictas no rnqulacanto ijcnta loi; à viata da licença co quo trata
cato ai^tino, sob puna do nulidatio da seu ato «

ArtJ.ro Ir ~ As Pontos tín poluição já sxistcntoe no ato do
publicação desta lei ricnc: condiDionarías ao ca

dastro do DIGA? quG dutoreinará, oe nacussário, prazo para correção .
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Artigo 11 - Os rasicuos líquidos, nasosoa, solidos ot: cr,";

qualquer estado do agrogaçao do inato riais proys-
r  r ^

nionbas tío atividacis industrial? camarcial, agro-pscuariaj dornastica pu-

blica ou priyadaj r-ocroativa ou do qualquer outra cspociaj so podem snr

lançados om cursos d^ánua superficiais ou subterrâneos, na atmosfera ou

no B0I03 desdo que nao excaríam os lirriiteo astabalcjcitíos pela autoridacia

compotontoj nos tarmas do ragulamenta .

Artigo 12 -- Inclui-ns na corípc-toncia du fiscalização cio

OlSAP a análise dc projeto do ontidados publicas

ou privadas? objetivando a preseruaçáo ou e. rccuporaçao do rooursos am~

bientaiSf afetados por processos dc exploração prodatórios ou poluirJores.

Artigo IJ - O LlovínrnQ íiunicipal, para a concessão ds incen

tivo o projotoe de ccconvolvimanto aconòciico ?

oü a sua implantação? levará ern consideração o cumprimento? paio roquo-

ronte, doa dispositivos constantes desta lei o squs raaulamonfcos «

Parágrafo Único - A instaleçao tío oquipomontos do cantrolo

de poluição, o tratamonto de ofluentss in

dustriais. ou ds qualquer tipo ds matorial poluonto dospejado ou lançado,

o n conservação dc rncux^sos naturais, constituem fafeorss ralovantes a se

rem considsrac;os polo Ívjnicípio na concessão do estimulo ern forma do in-

contivo o aluda técnica »

:apitülo y

DAS PENALIDADE:
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i\vtir,o 14 ~ S3!:i prejuízos tias penalidatisc definidas na Ingi^

laçao rcdaral a Estadualj o nao-cumpriraonto das

modidas nocsssárias à prcsQrysçao ou correção cJoa inconyoniontcs o danos

causados pela dogradação da qualidade arribiontal sujeitara os fcranstycessO"

roa í

I - A multa simples ou diarisj cujo yalor sara fixado os ro™

Quiainunco desta Ini pornicintic-oa agravaçao, on caso tís

rsincidanoia espncifioaj para o dobro 5

II — Â partia ou ruotriçao tis boncficioo^ incontivos o ajuda

fcccnica conocriitíos polo liiinicipio >

III - A suspensão da acivluado ;

} 19 - Anfcos da aplicação do quaisquer tias ponalidaties acima

anuinoradasj o tronsurcsoor soro rsotiriçado para ronu-

larizar a situação dontra da prazo fixado na notificação .

29 " D recurso intcr-pocto cantx-a a fiotificaçaa ootaboleci-

tia no j 19 acima tora nfoito suspsnsiyo *

39 ü recurso interposto contra quaisquer rias ponalidadno

aplicadas nao tsra -efeito ouspensí.yo «

Artico 13 - Fica o Poder Cxscutiuo Municipal autorizado a

Dctorirànar moditía üu omargancia, a fim dc> ovitar

opisütiios críticos cif! poluição ambiontalij a tio iiupodir a sua continuax!ac;Gj

oiTi caso do qra-./c c iminente ricco oars os sores uivoo -j/qu rocur-sos natu

rais B oconoriiicas .

Pararirafc! Único - Para a execução dae nodidas do cncrnancia

do que trata rota artiçO} potíorá ssr rgôu-

zida ou ouspsnssj durante- o pnriotio crítico, qualquer ati.jic!acc em atoa
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atingida pala ocorranciaj rcepsitadas ca coMpotancias dos Podorca Publicas

FGdDsal e estadual .

Artigo i.j - Fica o Podar Exocutiuo autorizacio a baixar os
f  s

rr:pulai.:cntoa quo so fizorup.i nocassai-ios a aplÍM

çao da prasontn loi ,

Artigo 17 - Ficam rovogacias ao ciiGpooiçocs em contrario »

uccdcoiro dc itaocmirins lé da acosto ün 1937

líOO
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Á matéria é conJdtucioiial e legal.

PARECER

Pela aprovaça©

Sala âas Comissõesj 28 de agosto de 19^
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íiENGAGEH

;l:;:ntÍGSÍ[;ias .jcnhorns \yr.;;rnador;:-£

douta oar:-,a'ca u.íí Projeto do Loi cJ.lspQ_n
i' r

DO cobro Politica fiunioipal do íicio Anbicjirto. Poüoria parocor, da ini-

oio. protcíioaa ci; inodicrviO, rinsoja Jo rogularf por loi, assunto quo osto

na pauta du toiac as discucsoos. tias do tal nao so trata. Dispor cobro

ocolopia o urbanisiao a uarear ( uiniar, CLildur do bor; o dos nsqocios do

poro, ditando as normac nocessarias a ocss objstiuo ) para o prosoncc o

para o futuro, ualoriLio tianscruucr o líusíi lai.rjãto do jurista üiocio do fi-

puuir;;do I-ícruira da,.o, ir, Introdução ao S-d.ruito lcoIgçícd a ao Direito lir

I /.:l "U'j 3 í' .1// l

'' d o taar/o do '"irrito dirbli^n. ''nj_oo capaz do ordenar a con-

'/i'.' ~ncia datado-in;;'l7Íd'.:n ouaa : :l:rno:;C c":nuí"nti\.'as c diri—

"'■■"-ntro doa conflüron rrrtiaaio -• diraito antro o para dosi-

nuais.

Os f onoííoonoa do Podc;r cr uani,"D;c ta: ; ao,.r tal intonsidarJo b corn-

ploxidadü L|L:a nada so üius nsí.;apa aos afoitos na atualidade.

A uida hu[,;ona torna a puriaiitar taif-o ou raia qua na Idada da

Podr-a, antas da doscoborta c^o foijo. Us raclainoc oociais, ^ons

ciontoí.iBnto ou n,?;0; uolta,r--sü norai.iünto para u seQurança - da~

i.iira que 30 o Dirsito Publico íiouü nu.rdntir na escala oxigida.

dacls.";a-so so.r.uransa contra .q r.sac violenta dos indivíduos ,

dos nrupoG í::og dstadon. ijotados do poder jai.iais sonhado; ro-

clara-sa GoguoTinnn contra a dntariornçao do haoitat nu;íiano; ro

nJ.af.a-Gb caçura.oaa cont-ra a agao prodatoria do homem quo airioa-
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ça tornar campo a cidade impróprios a uida humana.

□ problema de segurança que nos preocupa neste liuro e o da pre-

seruaçao ambiental no seu enfoque amplo e a preservação ambien

tal urbana, em particular.

Nao apenas o problema de assegurar melhor padrao de vida humana
mas a própria sobrevivência da especie.

Ecologia e Urbanismo procuram armar-se das respostas técnicas
aos desafios, mas suas soluçoes so terão eficacia se asseguradas

/V ^

pela antiga, mas sempre atual, instituição, indice de cultura
dos povos - D Direito ".

O projeto que ora submetemos a subida apreciaçao de U. Ex^s. ca^

cou-se tanto quanto possivel na Lei Federal 6.938, de 31.08.1981, que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, visando a dar unifor
midade ao tratamento do tema.

Atenciosamente

Roberto Ualadao Almokdice

Prefeito Municipal
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ça tornar campo e oidade impróprios a uida humana.

O problema de segurança que nos preocupa neste liuro e o da pre-

seruaçao ambiental no seu enfoque amplo e a preseruaçao ambien

tal urbana, em particular.

Nao apenas o problema de assegurar melhor padrao de uida humana
/• A r

mas a própria sobrev/iuencia da especie. '

Ecologia e Urbanismo procuram armar-se das respostas técnicas
_i • A» r raos desafios, mas suas soluçoes so terão eficacia se asseguradas

ro r

pela antiga, mas sempre atual, instituição, indice de cultura

dos pouos - o Direito ".

^  rs»□ projeto que ora submetemos a subida apreciaçao de \l. Ex-s. ca_l
cou-se tanto quanto possiuel na Lei Federal 6.938, de 31.08.1981, que

rs» r

dispõe sobre a Politica Nacional do Meio Ambiente, uisando a dar unifor

midade ao tratamento do tema.

Atenciosamente

Rob®¥ft!Q T/aladao Almcjkdice
Prefeito Municipal
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Cachoeiro de Itapemirim, 18 de agosto de 1983

0F/gp/N9 339/83

Ilustre Senhor Presidente :

N  r\/

Estamos encaminhando a eleuada apreoiaçao dessa douta

Gamara Municipal, com fulcro no paragrafo 2^ do artigo 50 da Lei n- 2.760 ,

de 30 de março de 1973, o Projeto-de-Lei n^ 006/83 .

diais

Aproveitamos a oportunidade para enviar as nossas cor-

Saudaçoes

Roberto Ualadao /ylmnkdice

Prefeito Muníoipal

ExmS. Sr.

Ouarez Tavares Matta

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta
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Comissão do-

Ao Vereador'Vo Vereador ^ \ \ V v

f 7- èAkúLrr
para recatar.

Saia das CoKíúzuÕQ%,2rÂ-l

íPrs>sidentâ áâ Comissão)

Comissão da

Ao Vereador
Í..4-L

para rei atar.

Paia das Co:::\2sões,:2f}l0.3j-^.

(Presidsnte cia Coniissã )

Im» ^ ..
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N'

ESLASÓRIO

à laatéria é Gonstitucional e legal.

P A R E g E R

Somos pela aprovação.

Sala das Comissões5 05 de setembro de 1983*

£_ 1
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MENSAGEM

Excelentíasimos Senhores Uereadores :

Encaminhamos a essa douta Gamara um Projeto de Lei dispojn

do sobre Política Municipal do Meio Ambiente. Poderia parecer, de ini-
rs/ ^

cio, pretensão de modismo, desejo de regular, por lei, assunto que esta
rsj rs/

na pauta de todas as discussões. Mas de tal nao se trata. Dispor sobre
r  f ^

ecologia e urbanismo e uerear ( uigiar, cuidar do bem e dos negocios do
r  s

pouo, ditando as normas necessárias a esse' objetivo ) para o presente e

para o futuro, valendo transcrever o ensinamento do Jurista Diogo de Fi-
rs/ r

gueiredo Moreira Neto, in Introdução ao Direito Ecologico e ao Direito U_r

banistico, Forense 1975 :

" E o tempo do Direito Publico. Único capaz de ordenar a con

vivência Estado-individuo- em suas soluçoes preventivas e diri-

mentes dos conflitos verticais - um direito entre e para desi

guais.
/\

Os fenômenos do Poder se manifestam com tal intensidade e com

plexidade que nada se lhes escapa aos efeitos na atualidade.

A vida humana torna a periclitar tanto ou mais que na Idade da

Pedra, antes da descoberta do fogo. Os reclamos sociais, cons
^  /Ni ^

cientemente ou nao, voltam-se novamente para a segurança - da-

diva que so o Direito Publico pode garantir na escala exigida.

Reclama-se segurança contra a ação violenta dos indivíduos ,

dos grupos e dos Estados, dotados de poder jamais sonhado; re

clama-se segurança contra a deterioração do habitat humano; r_e

clama-se segurança contra a açao predatória do homem que amea-
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Jisnon

ça cornar oair.po a ciclatin iícproprios a vitia hunana.
-í*

O problc.Ta da segurança que; i-ios preocupa íicíjcc livro b ü da pre

servação ainbicíntal no aeu onroquc arr.plo c <?, prosnrvaçao anibion-

cal urbanaj om partícula}.-.

Ilao aponas o problcina cic asooourar noliior paurao cin vida hircana

:,-as a própria sobreviv/oncia da oopccie,

Enoloria s Urbnnisrro nrocurari ariaar-sc das respostas tacnicr.s

aos ücsarios, mas suas solucoos so tsrao oricacia 30 assonuradas

pela auclgaj rcas sompru ccualj insbicLãçao, indico de

dos novos - o Uircico

cuJ. cura

O p;:ü j?hQ r|L!:'; cro culjnc toMios a subida nprncianao de U, uX-3. ca_l

banco íUianto pncoivicl na l-oi Fndnral :i.95rd dn 91.00.1981, que

sobre; 3 Polibioa ilaoional f:o íbeio An-bionba, \}isanco a dar unifor-

.•.--ficcmcnco co



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PROJETÜ-DE-LEI NS Pv. -,.. -" j
I —

i' ? 6 .5 i d '-j '' '' '■

DISPDE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO
MEIO AMBIENTE, SEUS FINS E MECANISMOS

DE FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Camara Municipal de Cachoeiro de Ita—

pemirim. Estado do Espírito Santo, DE
CRETA e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 13 — Esta Lei estabelece a Política Municipal do
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formu-

/s/ /\J

laçao e aplicaçao e constitui o Sistema do Meio Ambiente.

CAPÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Artigo 23 - A Política Municipal do Meio Ambiente tem por
I  • •objetivo a preservação, melhoria e recuperação

da qualidade ambiental propicia a vida, visando a assegurar, no Municí
pio de Cachoeiro de Itapemirim, condições ao desenvolvimento sócio-econ^
mico e a proteção da dignidade da Vida Humana, atendendo aos seguintes
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C  .
princípios :

I - Ação güuernamental na manutenção do equilíbrio ecológi

co, considerando o meio ambiente como um patrimônio pú

blico a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso

coletivo ;

II - Racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e

do ar ;

III - Planejamento e fiscalização do uso dos recursos am

bientais 5

lU - Proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas

representativas ;

1/ - Controle e zoneamento das atividades potenciais ou efe

tivamente poluidoras ;

l/l - Acompanhamento do estado da qualidade ambiental ;

UII — Recuperação de areas degradadas ;

l/III - Proteção de áreas ameaçadas de degradação ;

IX - Educação ambiental em todos os níveis do ensino, inclij

sive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la

para participação ativa na defesa do meio ambiente ;

Artigo 32 - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se

por :

I - Meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influencia

as e interações de ordem física, química e biológica ,
que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas ;

II - Degradação da qualidade ambiental, a alteraçao adversa

das características do meio ambiente ;
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III - Poluição, a degradação da qualidade ambiental resultan_

te de atiuidades que direta ou indiretamente :

a - Prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da popu-
rvi

laçao ;

b - Criem condições aduersas as atiuidades sociais e economj^

cas ;

c - Afetem desfav/orauelmente a biota %

rsi A •

d - Afetem as condições estéticas ou sanitarias do meio am

biente ;

e - Lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões

ambientais estabelecidos ;

l\l - Poluidor, a pessoa fisica ou juridica, de direito publj^

CO ou priuado, responsauel, direta ou indiretamente por

atiuidade causadora de degradaçao ambiental 5

U - Recursos ambientais, a atmosfera, as aguas interiores ,

superficiais e subterrâneas, o solo, o subsolo e os ele

mentos da biosfera .

CAPÍTULO II

DOS OBOETIUOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DO flEID AMBIENTE

Artigo 42 - A Politica Municipal do Meio Ambiente uisara

I - À compatibilização do desenuoluimento economico-social
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as diretrizes da Politica Municipal do Meio Ambiente

CAPITULO III

DO SISTEMA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Artigo 62 - Compete ao Departamento de Saúde Publica (DESAP),

da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência So_

ciai ( SEMSAS ), coordenar e fiscalizar a Politica Municipal do Meio Am

biente .

^Artigo 72 - Os órgãos e entidades Municipais, dentro de sua

area de competência, sao responsaueis pela prote

ção e melhoria da qualidade ambiental, constituindo o sistema Municipal do
/s^ rs) ^

Meio Ambiente, com óbrigaçao de prestar colaboração ao orgao coordenador e

fiscalizador .

CAPITULD 1\]

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Artigo 02 - são instrumentos da Política Municipal do Meio

Ambiente :

I - O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental ;
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II - o zaneamento ambiental j

III - A av/aliaçao de impactos ambientais ;

lU - O licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou p£

tencialmente poluidoras ,

U - Os incentivos à produção e instalação de equipamentos e
a criação ou absorção de tecnologia^ voltados para a me

lhoria da qualidade ambiental ;

UI,- A criação de reservas e estações ecológicas, areas dè

proteção ambiental e as de relevante interesse ecologi—
A

CO, pelo Poder Publico Municipal, dentro de sua esfera de competência ;

Mil - ü sistema Municipal de informação sobre o meio ambien

te 5

um - O cadastro de fontes de poluição ;

IX - As penalidades disciplinares ou compensatórias ao nao-

cumprimento das medidas necessárias a preservação ou

correção da degradaçao ambiental 5

Artigo 92 - A localização, instalação, operação e ampliação
de fontes de poluição, indicadas no regulamento

desta lei, ficam sujeitas ã autorização do DESAP mediante licença apropri^
da apos exame de impacto ambiental e de acordo com o respectivo relatório
conclusivo .

Parágrafo Único - Os órgãos da Administração Municipal so
mente aprovarao projetos de fontes de po

luição previstas no regulamento desta lei, a vista da licença de que trata

este artigo, sob pena de nulidade de seu ato •

Artigo 10 - As fontes de poluição já existentes no ato de
publicação desta lei ficam condicionadas ao ca

dastro do DESAP que determinará, se necessário, prazo para correção .

0
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Artigo 11 - Ds resíduos líquidos, gasosos, solidos ou em

qualquer estado de agregaçao de materiais prove

nientes de atividade industrial, comercial, agro-pecuaria, domestica pú

blica ou privada, recreativa ou de qualquer outra espécie, sé podem ser

lançados em cursos d'agua superficiais ou subterrâneos, na atmosfera ou

no solo, desde que nao excedam os limites estabelecidos pela autoridade

competente, nos termos do regulamento .

«V «XI

Artigo 12 - Inclui-se na competência de fiscalização do

DESAP a analise de projeto de entidades publicas

ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos am-
rx» f

bientais, afetados por processos de exploração predatórias ou poluidores.

Artigo 13-0 Governo Municipal, para a concessão de incen-

tivo a projetos de desenvolvimento economico ,
ISt ^ (N»

OU a sua implantação, levara em consideração o cumprimento, pelo reque

rente, dos dispositivos constantes desta lei e seus regulamentos .

f  f IX/

Paragrafo Único - A instalaçao de equipamentos de controle

de poluição, o tratamento de efluentes in

dustriais, ou de qualquer tipo de material poluente despejado ou lançado,

e a conservação de recursos naturais, constituem fatores relevantes a se-
r  ISJ ^

rem considerados pelo Município na concessão de estimulo em forma de in-
<<•

centivo e ajuda técnica •

CAPITULO U

DAS PENALIDADES

211
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Artigo 14 - Sem prejuízos das penalidades definidas na legis,

lação Federal e Estadual, o nao-cumprimento das

medidas necessárias a preservação ou correção dos inconvenientes e danos

causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitara os transgresso

res :

I - A multa simples ou diária, cujo valor sera fixado em re

gulamento desta lei permitindo-se agravaçao, em caso de

reincidência especifica, para o dobro ;

II - À perda ou restrição de beneficies, incentivos e ajuda

técnica concedidos pelo Município ;

III - À suspensão da atividade ;

§ is - Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima

enumeradas, o transgressor sera notificado para regu

larizar a situação dentro do prazo fixado na notificação .

§ 2- — O recurso interposto contra a notificação estabeleci

da no § 1^ acima tera efeito suspensivo *

§ 3° - O recurso interposto contra quaisquer das penalidades

aplicadas nao tera efeito suspensivo .

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

determinar medida de emergencia, a fim de evitar

episódios criticos de poluição ambiental, e de impedir a sua continuidade,

em caso de grave e iminente risco para os seres vivos e/ou recursos natu-
rais e economicos .

r  r ~ .

Paragrafo Único — Para a execução das medidas de emergencia

de que trata este artigo, poderá ser redu

zida ou suspensa, durante o periodo critico, qualquer atividade em area
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atingida pela ocorrenciaj respeitadas as competências dos Poderes Públicos

Federal e Estadual .

Artigo 16 - Fica o Poder Executiuo autorizado a baixar os

regulamentos que se fizerem necessários a aplic^

çao da presente lei .

Artigo 17 - Ficam reuogadas as disposições em contrario

Cachoeiro de Itapemirim^ 16 de agosto de 1983

Rooerto Waladao/Alpiokdice

Prefeito Municipal
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